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PORTARIA N.º 001/2024 – PREDUC 

 

 

O Superintendente do Serviço Social Autônomo Paranaeducação, no uso 

das suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de n.º 657 de 01 de março de 2023, 

e nos termos da Lei n.º 11.970 de 19 de dezembro de 1997,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º Designar o Diretor Administrativo e de Finanças do Paranaeducação e o 

Chefe do Departamento de Planejamento da Rede/DPGE de Curitiba/PR, abaixo 

indicados, para em observância à legislação vigente e o protocolo 20.732.350-0, 

atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato para Prestação de Serviços Remunerados 

de Assessoria e Conhecimento, celebrado com o Banco Interamericano de 

Desenvolvimento (BID), para apoio na estruturação de projeto de PPP, na modalidade 

Concessão Administrativa, para 40 novas escolas de ensino integral no Estado do 

Paraná. 

I – Gestor Paulo Roberto Falcão, Diretor Administrativo e de Finanças do 

Paranaeducação, RG n.º X.740.09X-X 

II – Fiscal Gabriel Felipi de Araújo Silva, Chefe do Departamento de Planejamento 

da Rede/DPGE, RG n.º X.485.87X-XX 

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data/assinatura da sua publicação. 

 

Curitiba, datado eletronicamente. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Carlos Roberto Tamura 

Superintendente 
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